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DECRETO N° 114, de 25 de Maio de 2017. 
 

Dispõe sobre nomeação de membros para composição 
do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE e dá 
outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Gentio do Ouro/Ba, no uso de suas atribuições constitucionais, legais 

e nos termos da Lei Municipal nº  03/10, de 06 de maio de 2010, tendo em vista o disposto no artigo 
no INCISO III, Art. 198 da Constituição Federal, no Inciso VIII, Art. 7º, Capítulo II da Lei Federal 
nº 8.080 de 19.09.1990, no Inciso II e parágrafos 2, 4 e 5 do Art. 1º, Inciso II e parágrafo único do 
Art. 4º da Lei Federal nº 8.142, de 28.02.90.  

 
DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Saúde para o biênio 
2016/2018, com os membros abaixo especificados com seus respectivos suplentes:  

 
I – REPRESENTANTE DO GOVERNO 

 
REPRESENTANTES  

 
MEMBROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Titular: CAMILA FERREIRA DO CARMO 
Suplente: Geane Pires Gama  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: ADALENE VIEIRA PAIVA 
Suplente: Alciene dos Anjos Dourado 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: IONE DURÃES LOPES 
Suplente: Jucely Ferreira da Silva 

 
II – REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS NÍVEIS MÉDIO 

 
REPRESENTANTES 

 
MEMBROS 

 
NÍVEL MÉDIO 

Titular: PEDRO TORRES PEIXOTO 
Suplente: Damares Teixeira da Silva-PRESIDENTE  

 
III - REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS NÍVEIS SUPERIOR 
 

REPRESENTANTES 
 

MEMBROS 
 

NÍVEL SUPERIOR 
Titular: JUREMA BARRETO LÉLIS 
Suplente: Elane Ferreira Xavier 

 
IV – REPRESENTANTE DOS AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
REPRESENTANTES 

 
MEMBROS 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Titular: ANCELMO BENTO DE OLIVEIRA 
Suplente: Eduardo Barreto Oliveira 

 
V – REPRESENTANTES DOS SINDICATOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 
REPRESENTANTES 

 
MEMBROS 

SINDICATOS DOS  
SERVIDORES MUNICIPAIS 

Titular: CLÁUDIA OLIVEIRA DA SILVA 
Suplente: Marirneide Alves de Souza 
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VI – REPRESENTANTE DAS COOPERATIVAS DO MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO 
 

REPRESENTANTES 
 

MEMBROS 
 

COOPERATIVAS DE GENTIO DO OURO 
Titular: EDSON ALVES MIRANDA 
Suplente: Nailza de Souza Paiva 

 
VII – REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES (AS) RURAIS DE GENTIO DO OURO 
 

REPRESENTANTES 
 

MEMBROS 
SINDICATOS DOS 

TRABALHADORES RURAIS 
Titular: EMANUELA PAIVA DE OLIVEIRA - VICE-PRESIDENTE 
Suplente: Sueli Guedes dos Santos 

 
VIII – REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA 
 

REPRESENTANTES 
 

MEMBROS 
 

IGREJA CATÓLICA 
Titular: EMANUELA PEREIRA DIAS – SECRETARIA  
Suplente: Maria Inês Bonfim 

 
IX – REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA 
 

REPRESENTANTES 
 

MEMBROS 
 

PASTORAL DA CRIANÇA 
Titular: RÍZIA BASTOS DA SILVA SOUZA 
Suplente: Delci Martins Barreto 

 
X – REPRESENTANTES DA IGREJA EVANGÉLICAS 

 
REPRESENTANTES 

 
MEMBROS 

 
IGREJA EVANGÉLICA 

Titular: EDLÂNIA PIRES GAMA 
Suplente: Paloma Maria Soares 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Gabinete do Prefeito de Gentio do Ouro/Ba, 25 de Maio de 2017. 
 
 
 
 
 
 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 
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